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REGULAMENTO 
 

 
1. Contarão para efeito de classificação todos os pombos encestados por cada amador 

(equipa e extras) e coletividade. Assim como todos os amadores de fora do distrito. 
 

2. A inscrição é de 12.50 €  por cada grade atribuída na campanha desportiva 2014. 
 

3. Os mapas classificativos, do concurso do DIA DA ASSOCIAÇÃO serão efectuados pelo 
programa informático GPC, pelo que só serão aceites, para o efeito, as PENS com os 
elementos para classificação ou por INTERNET. 

 
4. As classificações serão efectuadas por Bloco.  

 
5. Todas as coletividades deverão entregar na Associação sob pena de não serem 

classificadas, os dados até ao dia, 14 de Abril de 2014. 
 

6. É da responsabilidade das coletividades e dos associados a conferência dos mapas de 
classificação emitidos pela Associação, assim como apresentação de reclamação nos 
prazos estipulados. 

 
7. O Dia da Associação é considerado DISTRITAL. Assim os amadores que pretenderem 

efectuar a Doublagem poderão faze-lo, no entanto não contam para efeitos de 
prémios. 

 
8. As Coletividades deverão respeitar o estipulado no Regulamento Desportivo Nacional 

 
9. Os casos omissos serão resolvidos pelo Conselho Desportivo desta Associação. 
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